
D.R. DA EDUCAÇÃO

Extracto de Portaria n.º 290/2004 de 15 de Junho de 2004

Por portaria do Secretário Regional da Educação e Cultura, de 28 de Maio de 2004, usando das
faculdades conferidas pelo Estatuto da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 61/98, de 27 de Agosto,
bem como ao abrigo do estipulado nas alíneas a) a e) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
11/2003/A, de 27 de Março, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação
e Cultura, o seguinte:

 Transferir para os Fundos Escolares abaixo indicados a importância de Euros 706.330,00 (setecentos e
seis mil trezentos e trinta euros), pela dotação inscrita no capítulo 03 divisão 01 código 04.03.05 alínea b)
do Orçamento da Direcção Regional da Educação para o ano económico de 2004, correspondente ao mês
de Junho para Despesas Correntes assim distribuídas:

5 – Fundo Escolar da EB 2,3 Roberto Ivens    6.850,00

6 – Fundo Escolar da EB 2,3 Canto da Maia    20.000,00

7 – Fundo Escolar da EBI/S de Nordeste    24.500,00

8 – Fundo Escolar da EBI da Lagoa     13.000,00

9 – Fundo Escolar da EBI da Ribeira Grande    22.000,00

10 – Fundo Escolar da EBI/S de Santa Maria    10.000,00

11 – Fundo Escolar da EBI de Capelas     35.000,00

12 – Fundo Escolar da EB 2,3 de Vila Franca do Campo  10.800,00

13 – Fundo Escolar da EBI de Rabo de Peixe    18.375,00

14 – Fundo Escolar da EBI de Arrifes      37.000,00

15 – Fundo Escolar da EB 2,3 de Angra do Heroísmo   20.000,00

16 – Fundo Escolar da EB 2,3 Francisco Ornelas da Câmara  22.500,00

17 – Fundo Escolar da EBI dos Biscoitos    10.000,00

18 – Fundo Escolar da EBI/S da Graciosa    17.722,00

19 – Fundo Escolar da EBI/S de Velas     19.500,00

20 – Fundo Escolar da EBI/S da Calheta    13.000,00

21 – Fundo Escolar da EB 2,3 da Horta    39.000,00

22 – Fundo Escolar da EBI/S das Lajes do Pico   37.500,00

23 – Fundo Escolar da EBI/S de São Roque do Pico   20.000,00

24 – Fundo Escolar da EBI/S das Flores    21.000,00

25 – Fundo Escolar da EB 3/S Antero de Quental    7.440,00

26 – Fundo Escolar da EB 3/S Domingos Rebelo   15.000,00

27– Fundo Escolar da EB 3/S da Ribeira Grande   30.000,00

28 – Fundo Escolar da EB 3/S das Laranjeiras    12.500,00

29 – Fundo Escolar da EB 3/S Pe. Jerónimo Emiliano de Andrade 34.000,00

30 – Fundo Escolar da EB 3/S Dr. Manuel de Arriaga   2.500,00



38 – Fundo Escolar da EB 3/S Vitorino Nemésio   20.000,00

39 – Fundo Escolar da EBI/S da Povoação    24.500,00

41 – Fundo Escolar da EBI/S da Madalena    21.250,00

42 – Fundo Escolar da EBI Mouzinho da Silveira       460,00

43 – Fundo Escolar da EBI do Topo     5.700,00

44 – Fundo Escolar da Área Escolar de Ponta Delgada   15.500,00

45 – Fundo Escolar da Área Escolar de Angra do Heroísmo  8.000,00

46 – Fundo Escolar da Área Escolar da Horta    7.400,00

47 – Fundo Escolar da Área Escolar da Praia da Vitória   8.750,00

48 – Fundo Escolar da Área Escolar de São Carlos   7.000,00

49 – Fundo Escolar da EBI da Maia     19.000,00

53 – Fundo Escolar da EBI de Ginetes     20.500,00

56 – Fundo Escolar da Área Escolar de Vila Franca do Campo   2.583,00

57 – Fundo Escolar da Escola Secundária da Lagoa   25.000,00

58 – Fundo Escolar da EBI de Água de Pau      1.500,00

Total                  706.330,00

28 de Maio de 2004. – A Chefe de Secção, Maria da Conceição Oliveira da Silva Melo.


